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TÍTULO VI
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CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
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Seção II
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver

instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou

aumentou;
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda
Constitucional nº 42, de 2003)

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias
conservadas pelo poder público;

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins
lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I,

II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I,
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153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III,
e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e
mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à
renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou
tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da obrigação de pagar imposto
relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas
mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos
impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido
mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º,
XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o
fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

Art. 151. É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique

distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de
outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do
desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis
superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar,
na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e
organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por
meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e
nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Institui o Programa Universidade para Todos -
PROUNI, regula a atuação de entidades beneficentes
de assistência social no ensino superior; altera a Lei nº
10.891, de 9 de julho de 2004, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa Universidade
para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais
de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para estudantes de cursos de
graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições privadas de ensino superior, com ou
sem fins lucrativos.

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de diploma de
curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 (um) salário-mínimo
e 1/2 (meio).

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco
por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo Ministério da
Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de curso superior, cuja renda
familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-mínimos, mediante critérios
definidos pelo Ministério da Educação.

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou anuidades
escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999.

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento)
ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se todos os descontos
regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados em virtude do
pagamento pontual das mensalidades.

Art. 2º A bolsa será destinada:
I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou

em instituições privadas na condição de bolsista integral;
II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;
III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal superior

e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, independentemente da renda a
que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo máximo
para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, dependerá do
cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em normas expedidas pelo
Ministério da Educação.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante
do Ensino Superior e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR

(FIES)

Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante do
Ensino Superior (FIES), de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes
regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva, de acordo
com regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC).

§ 1º O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá ser oferecido aos estudantes
matriculados em programas de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, observado o seguinte:
(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

I - o financiamento será concedido sempre que houver disponibilidade de recursos e
cumprimento no atendimento prioritário aos alunos dos cursos de graduação; (Inciso acrescido pela
Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

II - os prazos de financiamento dos programas de mestrado e de doutorado serão os
mesmos estabelecidos na concessão das respectivas bolsas concedidas pela Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de
19/11/2007)

III - o MEC, excepcionalmente, na forma do regulamento, assegurará a concessão de
bolsa para os programas de mestrado e doutorado aos estudantes de melhor desempenho, concluintes
de cursos de graduação, que tenham sido beneficiados com financiamento do Fies. (Inciso acrescido
pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 2º São considerados cursos de graduação, com avaliação positiva, aqueles que, nos
termos do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes, obtiverem conceito maior
ou igual a 3 (três) no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes, Enade, de que trata a Lei nº
10.861, de 14 de abril de 2004, gradativamente e em consonância com a sua implementação.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º deste artigo ficarão
desvinculados do Fies até a avaliação seguinte, sem prejuízo para o aluno financiado. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, aqueles
que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -
Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos padrões de qualidade por
ela propostos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)
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§ 5º A participação da União no financiamento ao estudante de ensino superior, de
mestrado e de doutorado, não gratuitos, dar-se-á exclusivamente mediante contribuições ao fundo
instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

Seção I
Das receitas do FIES

Art. 2º Constituem receitas do FIES:
I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;
II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados pela

Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não procurados pelos
contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 16;

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao
amparo desta Lei;

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção para o
financiamento;

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no
âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992,
ressalvado o disposto no art. 16;

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e
VII - receitas patrimoniais.
VIII - outras receitas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)
§ 1º Fica autorizada:
I - a contratação, pelo agente operador do FIES, de operações de crédito interno e externo

na forma disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN);
II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos no

âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992;
III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata o inciso

II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao amparo desta Lei.
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na conta
única do Tesouro Nacional.

§ 3º As despesas do Fies com o agente operador e os agentes financeiros corresponderão a
remuneração mensal, nos seguintes termos: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº
11.552, de 19/11/2007)

I - do agente operador pelos serviços prestados, estabelecida em ato conjunto dos
Ministérios da Fazenda e da Educação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

II - (Revogado pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)
III - até 1,5% a.a. (um inteiro e cinco décimos por cento ao ano) aos agentes financeiros,

calculado sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos até 30 de junho de 2006, pela
administração dos créditos concedidos e absorção do risco de crédito efetivamente caracterizado, no
percentual estabelecido na alínea a do inciso VI do caput do art. 5º desta Lei; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

IV - percentual a ser estabelecido semestralmente em Portaria Interministerial dos
Ministros de Estado da Fazenda e da Educação, incidente sobre o saldo devedor dos financiamentos
concedidos a partir de 1º de julho de 2006 pela administração dos créditos e absorção do risco de
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crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido no inciso V do caput do art. 5º desta
Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)

§ 4º O pagamento das obrigações decorrentes das operações de que trata o inciso I do § 1º
terá precedência sobre todas as demais despesas.

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1º deste artigo e os dos
contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser renegociados entre
credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, relativas à atualização de débitos
constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, garantias, valores de prestações e eventuais
descontos, observado o seguinte: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.846, de
12/3/2004)

I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma do inciso
III do § 1º deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para todas as parcelas
do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a respectiva participação percentual no
montante renegociado com cada devedor; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.846, de
12/3/2004)

II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada mês,
relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o número do
contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, quantidade e valor de
prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas necessárias pelo MEC.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Institui Contribuição para Financiamento da
Seguridade Social, Eleva a Alíquota da Contribuição
Social sobre o Lucro das Instituições Financeiras; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social
- PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, fica instituída
contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da
Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas equiparadas pela legislação do
Imposto sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de
saúde, previdência e assistência social.

Art. 2º A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre
o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e
serviços e de serviço de qualquer natureza.

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação
da base de cálculo da contribuição, o valor:

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal;

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos
incondicionalmente.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970

Institui o Programa de Integração Social, e dá outras
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de Integração Social,
destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos da
legislação do Imposto de Renda, e por empregado todo aquele assim definido pela Legislação
Trabalhista.

§ 2º A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos os que prestam serviços a
diversas empresas, sem relação empregatícia, no Programa de Integração Social, far-se-á nos termos
do Regulamento a ser baixado, de acordo com o art. 11 desta Lei.

Art. 2º O Programa de que trata o artigo anterior será executado mediante Fundo de
Participação, constituído por depósitos efetuados pelas empresas na Caixa Econômica Federal.

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal poderá celebrar convênios com
estabelecimentos da rede bancária nacional, para o fim de receber os depósitos a que se refere este
artigo.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as
contribuições para a seguridade social, o processo
administrativo de consulta e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

Seção I
Suspensão da Imunidade e da Isenção

Art. 32. A suspensão da imunidade tributária, em virtude de falta de observância de
requisitos legais, deve ser procedida de conformidade com o disposto neste artigo.

§ 1º Constatado que entidade beneficiária de imunidade de tributos federais de que trata a
alínea c do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal não está observando requisito ou condição
previsto nos arts. 9º, § 1º, e 14, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional, a fiscalização tributária expedirá notificação fiscal, na qual relatará os fatos que determinam
a suspensão do benefício, indicando inclusive a data da ocorrência da infração.

§ 2º A entidade poderá, no prazo de trinta dias da ciência da notificação, apresentar as
alegações e provas que entender necessárias.

§ 3º O Delegado ou Inspetor da Receita Federal decidirá sobre a procedência das
alegações, expedindo o ato declaratório suspensivo do benefício, no caso de improcedência, dando, de
sua decisão, ciência à entidade.

§ 4º Será igualmente expedido o ato suspensivo se decorrido o prazo previsto no § 2º sem
qualquer manifestação da parte interessada.

§ 5º A suspensão da imunidade terá como termo inicial a data da prática da infração.
§ 6º Efetivada a suspensão da imunidade:
I - a entidade interessada poderá, no prazo de trinta dias da ciência, apresentar

impugnação ao ato declaratório, a qual será objeto de decisão pela Delegacia da Receita Federal de
julgamento competente:

II - a fiscalização de tributos federais lavrará auto de infração, se for o caso.
§ 7º A impugnação relativa à suspensão da imunidade obedecerá às demais normas

reguladoras do processo administrativo fiscal.
§ 8º A impugnação e o recurso apresentados pela entidade não terão efeito suspensivo em

relação ao ato declaratório contestado.
§ 9º Caso seja lavrado auto de infração, as impugnações contra o ato declaratório e contra

a exigência de crédito tributário serão reunidas em um único processo, para serem decididas
simultaneamente.
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§ 10. Os procedimentos estabelecidos neste artigo aplicam-se, também, às hipóteses de
suspensão de isenções condicionadas, quando a entidade beneficiária estiver descumprindo as
condições ou requisitos impostos pela legislação de regência.

§ 11. Somente se inicia o procedimento que visa à suspensão da imunidade tributária dos
partidos políticos após trânsito em julgado de decisão do Tribunal Superior Eleitoral que julgar
irregulares ou não prestadas, nos termos da Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral. (Parágrafo
acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)

§ 12. A entidade interessada disporá de todos os meios legais para impugnar os fatos que
determinam a suspensão do benefício. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)

Seção II
Regimes Especiais de Fiscalização

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para
cumprimento de obrigações, pelo sujeito passivo, nas seguintes hipóteses:

I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de
livros e documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo, bem como
pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade,
próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição do auxílio
da força pública, nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;

II - resistência à fiscalização caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao
domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as atividades do sujeito passivo, ou se
encontrem bens de sua posse ou propriedade;

III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas pessoas que não
sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma individual;

IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária, sem a devida inscrição no
cadastro de contribuintes apropriado;

V - prática reiterada de infração da legislação tributária;
VI - comercialização de mercadorias com evidências de contrabando ou descaminho;
VII - incidência em conduta que enseje representação criminal, nos termos da legislação

que rege os crimes contra a ordem tributária.
§ 1º O regime especial de fiscalização será aplicado em virtude de ato do Secretário da

Receita Federal.
§ 2º O regime especial pode consistir, inclusive, em:
I - manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento do sujeito passivo;
II - redução, à metade, dos períodos de apuração e dos prazos de recolhimento dos

tributos;
III - utilização compulsória de controle eletrônico das operações realizadas e recolhimento

diário dos respectivos tributos;
IV - exigência de comprovação sistemática do cumprimento das obrigações tributárias;
V - controle especial da impressão e emissão de documentos comerciais e fiscais e da

movimentação financeira.
§ 3º As medidas previstas neste artigo poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

por tempo suficiente à normalização do cumprimento das obrigações tributárias.
§ 4º A imposição do regime especial não elide a aplicação de penalidades previstas na

legislação tributária.
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§ 5º Às infrações cometidas pelo contribuinte durante o período em que estiver submetido
a regime especial de fiscalização será aplicada a multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 desta
Lei, duplicando-se o seu percentual. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

...................................................................................................................................................................

Seção V
Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições

.................................................................................................................................................................

Multas de Lançamento de Ofício
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (“Caput”

do artigo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou

contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de
declaração inexata; (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal: (“Caput” do inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser
efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de
pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado
prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-
calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de
15/6/2007)

§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos
casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente
de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

I - (revogado);
II - (revogado);
III- (revogado);
IV - (revogado);
V - (revogado pela Lei n° 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Parágrafo com redação

pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)
§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste artigo

serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado,
de intimação para:

I - prestar esclarecimentos;
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 8.218, de

29 de agosto de 1991;
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Parágrafo com

redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)
§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº

8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
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§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa
a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício
fiscal.

§ 5º (Vide Medida Provisória nº 472, de 15/12/2009)

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)
*Vide Medida Provisória nº 472, de 15 de Dezembro de 2009.

...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 472, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

Institui o Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria
Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste - REPENEC; cria o Programa Um Computador
por Aluno - PROUCA e institui o Regime Especial de
Aquisição de Computadores para uso Educacional -
RECOMPE; prorroga benefícios fiscais; constitui
fonte de recursos adicional aos agentes financeiros do
Fundo da Marinha Mercante - FMM para
financiamentos de projetos aprovados pelo Conselho
Diretor do Fundo da Marinha Mercante - CDFMM;
dispõe sobre a Letra Financeira e o Certificado de
Operações Estruturadas; altera a redação da Lei nº
11.948, de 16 de junho de 2009; ajusta o Programa
Minha Casa Minha Vida - PMCMV; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
..................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS

..................................................................................................................................................................

Art. 23. O art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido
do seguinte parágrafo:

"§ 5º Aplica-se também a multa de que trata o inciso I do caput sobre:
I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte, pessoa física, na
Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituído em razão da constatação de
infração à legislação tributária; e
II - o valor das deduções e compensações indevidas informadas na Declaração de
Ajuste Anual da pessoa física." (NR)

..................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.753, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003

Institui a Política Nacional do Livro.

O P R E S I D E N T E  DA  R E P Ú B L I C A,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA NACIONAL DO LIVRO

DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional do Livro, mediante as seguintes diretrizes:
I - assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e uso do livro;
II - o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e transmissão do

conhecimento, do fomento à pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio nacional, da
transformação e aperfeiçoamento social e da melhoria da qualidade de vida;

III - fomentar e apoiar a produção, a edição, a difusão, a distribuição e a comercialização
do livro;

IV - estimular a produção intelectual dos escritores e autores brasileiros, tanto de obras
científicas como culturais;

V - promover e incentivar o hábito da leitura;
VI - propiciar os meios para fazer do Brasil um grande centro editorial;
VII - competir no mercado internacional de livros, ampliando a exportação de livros

nacionais;
VIII - apoiar a livre circulação do livro no País;
IX - capacitar a população para o uso do livro como fator fundamental para seu progresso

econômico, político, social e promover a justa distribuição do saber e da renda;
X - instalar e ampliar no País livrarias, bibliotecas e pontos de venda de livro;
XI - propiciar aos autores, editores, distribuidores e livreiros as condições necessárias ao

cumprimento do disposto nesta Lei;
XII - assegurar às pessoas com deficiência visual o acesso à leitura.

CAPÍTULO II
DO LIVRO

Art. 2º Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos em fichas
ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado, encadernado ou em
brochura, em capas avulsas, em qualquer formato e acabamento.

Parágrafo único. São equiparados a livro:
I - fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de livro;
II - materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel ou em material

similar;
III - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras didáticas;
IV - álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar;
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V - atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas;
VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediante contrato de

edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer suporte;
VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas com

deficiência visual;
VIII - livros impressos no Sistema Braille.

Art. 3º É livro brasileiro o publicado por editora sediada no Brasil, em qualquer idioma,
bem como o impresso ou fixado em qualquer suporte no exterior por editor sediado no Brasil.

Art. 4º É permitida a entrada no País de livros em língua estrangeira ou portuguesa,
imunes de impostos nos termos do art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição, e, nos termos do
regulamento, de tarifas alfandegárias prévias, sem prejuízo dos controles aduaneiros e de suas taxas.
(Artigo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

CAPÍTULO III
DA EDITORAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO LIVRO

Art. 5º Para efeitos desta Lei, é considerado:
I - autor: a pessoa física criadora de livros;
II - editor: a pessoa física ou jurídica que adquire o direito de reprodução de livros, dando

a eles tratamento adequado à leitura;
III - distribuidor: a pessoa jurídica que opera no ramo de compra e venda de livros por

atacado;
IV - livreiro: a pessoa jurídica ou representante comercial autônomo que se dedica à

venda de livros.

Art. 6º Na editoração do livro, é obrigatória a adoção do Número Internacional
Padronizado, bem como a ficha de catalogação para publicação.

Parágrafo único. O número referido no caput deste artigo constará da quarta capa do livro
impresso.

Art. 7º O Poder Executivo estabelecerá formas de financiamento para as editoras e para o
sistema de distribuição de livro, por meio de criação de linhas de crédito específicas.

Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Poder Executivo implementar programas anuais para
manutenção e atualização do acervo de bibliotecas públicas, universitárias e escolares, incluídas obras
em Sistema Braille.

Art. 8º As pessoas jurídicas que exerçam as atividades descritas nos incisos II a IV do art.
5º poderão constituir provisão para perda de estoques, calculada no último dia de cada período de
apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, correspondente a 1/3
(um terço) do valor do estoque existente naquela data, na forma que dispuser o regulamento, inclusive
em relação ao tratamento contábil e fiscal a ser dispensado às reversões dessa provisão. (“Caput” do
artigo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

§ 1º Para a gestão do fundo levar-se-á em conta o saldo existente no último dia de cada
exercício financeiro legal, na proporção do tempo de aquisição, observados os seguintes percentuais:

I - mais de um ano e menos de dois anos: trinta por cento do custo direto de produção;
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II - mais de dois anos e menos de três anos: cinqüenta por cento do custo direto de
produção;

III - mais de três anos: cem por cento do custo direto de produção.
§ 2º Ao fim de cada exercício financeiro legal será feito o ajustamento da provisão dos

respectivos estoques.
...................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................


